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Variação média ponderada intertabelas 

março de 2013 

No mês de março de 2013 (vide Quadro I), foram publicadas 4 convenções coletivas, 

distribuídas por 3 CC (Contratos coletivos) e 1 AE (Acordos de empresa). 

Nos cálculos dos valores médios não foram consideradas duas convenções por uma ser uma 

alteração das prestações pecuniárias e outra uma alteração não salarial. O número de 

trabalhadores abrangidos (1200) pelas restantes 2 convenções é idêntico ao do mês 

homólogo de 2012 (1 099). Estas convenções distribuem-se pelo setor do comércio, o “CC 

Comércio por grosso de produtos farmacêuticos” e na Indústria Transformadora, o “ 

CC Indústria das bolachas e afins”, subscritas por associações sindicais da linha CGTP. 

Como ambas as convenções têm uma eficácia de 12 meses, com efeitos a 1 de Janeiro de 2013, a 

variação média nominal intertabelas coincide com a variação média intertabelas anualizada1 

(1,9%, vide Quadro I, II e III). 

 
 

Quadro I 
Variação média ponderada intertabelas por IRCT no mês de março de 2013 

Eficácia  Variação (%) Variação anualizada (%) 

Produção de efeitos Intertabelas Intertabelas IRC 

Número de 
trabalhadores 

dos setores 
ou das 

empresas Anterior Vigente Meses Nominal Deflacionada 
IPC 

Nominal Deflacionada 
IPC 

AE 
LUSOPONTE - 
Concessionária 
para a 
Travessia do 
Tejo, SA 

133  01-Jan-
2012 

 (1)      

CCT Ensino de 
Condução 
Automóvel 

520  01-Jan-
2012  (2)      

CCT Comércio 
por grosso de 
produtos 
farmacêuticos 

895 01-Jan-
2012 

01-Jan-
2013 12 1,9 -0,9 2,8 1,9 -0,9 2,8 

CCT Ind. 
Bolachas e 
afins (pessoal 
fabril de apoio 
e manutenção) 

305 01-Jan-
2012 

01-Jan-
2013 

12 1,9 -0,9 2,8 1,9 -0,9 2,8 

Fonte: DGERT-DERT. 
Notas: 
(1) Alteração não salarial. 
(2) Alteração das prestações patrimoniais. 

 

 

 
 
 
 

                                                            
1 Tendo como fator de ponderação no cálculo o número de trabalhadores (nos IRC (s) em que se verifiquem alterações 

salariais e seja viável o comparativo entre a tabela vigente e a anterior). 
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Quadro II 

Variação média ponderada intertabelas por setor de atividade no mês de março de 2013 

 Variação (%) Variação anualizada (%) 

Intertabelas Intertabelas 

Número de 
trabalhadores 

dos setores 
ou empresas 

Eficácia 
(meses) 

Nominal Deflacionada 

IPC 

Nominal Deflacionada 

IPC ATIVIDADES 

1 2 3 4 5 6 7 8 

TOTAL 1200 12,0 1,9 -0,9 2,8 1,9 -0,9 2,8 

Indústrias 
transformadoras 305 12 1,9 -0,9 2,8 1,9 -0,9 2,8 

Comércio por grosso e a 
retalho; reparação de 
veículos automóveis e 
motociclos 

895 12 1,9 -0,9 2,8 1,9 -0,9 2,8 

Fonte: DGERT-DERT. 

 

Quadro III 
Variação média ponderada intertabelas dos IRCT em que a eficácia da tabela anterior é igual a 

12 meses por setor de atividade no mês de março de 2013 

 Variação (%) 

Intertabelas 
Número de 

trabalhadores 

Nominal Deflacionada 

IPC ACTIVIDADES 

1 2 3 4 

TOTAL 1200 1,9 -0,9 2,8 

Indústrias transformadoras 305 1,9 -0,9 2,8 

Comércio por grosso e a retalho; reparação de 
veículos automóveis e motociclos 895 1,9 -0,9 2,8 

Fonte: DGERT-DERT. 

 

 

 

 

 


